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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora

 

de Despesas

 

Julliana Caetano Ortega,

 

Secretária Municipal de Assistência Social, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:86602/2020; b) Licitação

 
Nr.:159/2020; c) Modalidade:

 
PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 

Homologação:
 

25/08/20; e) Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER OS PROJETOS SOCIAIS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMCIAS.  
CONTRATADO:

 
LIVRARIA E PAPELARIA SANTA RITA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 7.250,06  (sete 

mil duzentos e cinqüenta reais e

 
seis centavos); IDEALE PAPEIS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 

12.798,40  (doze mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos); LIVRARIA E PAPELARIA 
INTEGRAÇÃO LTDA -

 

ME VALOR DA DESPESA: R$ 7.114,88  (sete mil cento e quatorze reais e oitenta 
e oito centavos)

 

DATA:  25/08/20

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa EMERSON NANTES DE MATOS, Secretário Municipal de Finanças e Gestão, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:86555/2020; b) Licitação Nr.:162/2020; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 31/08/20; e) Objeto da Licitação:  AQUISIÇÃO  DE VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO.  
OBS.: NO CAMPO "MARCA", COLOCAR MARCA/MODELO DO OBJETO

 CONTRATADO:

 
COMERCIAL DE MOTOS VALLE LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 40.344,00 (quarenta 

mil trezentos e quarenta e quatro reais)

 
DATA:  31/08/20

 
EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

035/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JOSE MOACYR 
FATTOR & CIA LTDA , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 002

 

de 
Reequilíbrio financeiro

 

à

 

Ata de Registro de Preço 035/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 01 –

 

Gasolina comum,

 

do item 02 –

 

ó leo Diesel

 

e item 03

 

-

 

óleo Diesel S10, que consta da Cláusula Segunda

 

–

 

Dos Preços,

 

tendo 
em vista a redução do preço pela distribuidora, com fundamento no art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

 

Dessa 
forma, o valor unitário do litro da Gasolina passa de R$

 

4,179

 

para R$

 

4,499. O valor unitário do litro do

 

óleo

 

diesel comum passa de R$

 

3,199

 

para R$

 

3,359.

 

O valor unitário do litro do óleo diesel S10 passa de 
R$ 3,299

 

para R$ 3,459.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de agosto

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

    

JOSE MOACYR FATTOR & CIA

 

LTDA

 

Secretária Municipal De Gestão

   

Ricardo da Silveira Fattor

 

e Finanças

  

Contratado

 

Contratante

 

Item

 

Objeto

 

Marca 
do 

produto

 

Un. 
Med.

 

Preço 
Un

 

Preço

 

total

 

01

 

GASOLINA COMUM; derivado do petróleo; com IAD 
(Índice Antidetonante) não inferior a 87 (oitenta e sete); 
sem receber nenhum tipo de aditivo; com porcentagem 
de álcool anidro conforme legislação vigente; com teor 
de enxofre não superior a 1000ppm; sem corante; para 
ser usado em qualquer veículo à gasolina; devendo ser 
entregue no momento da licitação a FISPQ (Ficha de 
Informação de Segurança de Produto Químico) e ficha 
técnica deste.

 

SHELL

 
Litro

 
4,499

 
14.666,74

 

02

 

óLEO DIESEL, derivado do petróleo, sem receber 
nenhum tipo de aditivo; com porcentagem de biodiesel 
conforme legislação vigente; com teor de enxofre não 
superior a 500

 

mg/mk (ou ppm); para ser usado em 
qualquer veículo a diesel; devendo ser entregue no 
momento da licitação a FISPQ (ficha de informação de

 

segurança de produto químico).

 

SHELL

 

Litro

 

3,359

 

5.340,81

 

03

 

óLEO DIESEL S10, derivado do petróleo, sem receber 
nenhum tipo de aditivo; com porcentagem de biodiesel 
conforme legislação vigente; com teor de

 

enxofre não 
superior a 10 mg/mk (ou ppm); para ser usado em 
qualquer veículo a diesel; devendo ser entregue no 
momento da licitação a FISPQ (ficha de informação de

 

segurança de produto químico).

 

SHELL

 

Litro

 

3,459

 

5.811,12

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE

 

VALOR Nº 003

 

AO CONTRATO 001/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e do outro lado a empresa CENTRO 
TERAPEUTICO MENSAGEIRO DA PAZ EIRELI,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo 
Aditivo

 

de Retificação nº 003

 

ao Contrato 001/2020

 

CLAUSULA I -

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Adit ivo tem a finalidade retificar o

 

“Termo Aditivo nº 001” ao 
Contrato 001/2020, publicado em 31/08/2020, em razão de erro de digitação quanto a ordem numérica do termo, 
quando o correto será “Termo Aditivo nº 002”.

 

A correção feita não acarretará alteração no objeto do contrato, 
uma vez que refere-se tão somente a adequação e formalização do Termo.

 

Nova Andradina-MS, 02

 

setembro

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

CENTRO TERAPEUTICO MENSAGEIRO

 

Secretário Municipal de Saúde

  
DA PAZ EIRELI

 

Contratante
  

Israel Fernandes
 

  Contratada  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO 005/2020.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e a empresa JOSE MOACYR FATTOR & CIA 
LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 003

 

ao Contrato 
005/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item

 

01

 

–

 

óleo Diesel 
S500, que consta da Cláusula Primeira, tendo em vista a alteração

 

do custo de produção e fornecimento 
pelos fabricantes, com fundamento no art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

 

Dessa forma, o valor unitário do 
litro do (item 01)

 

óleo Diesel S500 passa de R$

 

3,869

 

para R$

 

3,359. 

 

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de agosto

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

JOSE MOACYR FATTOR & CIA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde 

    

Ricardo Da Silveira Fattor

 

Ordenador de Despesa

   

Empresa Contratada

 

Contratante

  

314-JOSE MOACYR FATTOR & CIA LTDA 

 

Item
 

Descrição do material
 Marca do 

Produto  Un. 
Med.  Qte. 

Saldo  Peço 
Unitário  Peço 

Total  

1

 

óLEO DIESEL, derivado do petróleo, sem 
receber nenhum tipo de aditivo; com 
porcentagem de biodiesel conforme 
legislação vigente; com teor de enxofre não 
superior a 500 mg/kg ou ppm; para ser usado 
em qualquer veículo a diesel. 

 

SHELL 

 
L 

 
814,82

 
3,359

 
2.736,98

 

Total do Fornecedor:

 

2.736,98

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 164/2020

 

DAS PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JESUS CARLOS GARBULHA 
78046440868,

 

resolvem celebrar o presente Contrato.

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFORMA E PINTURA EM 
GERAL EM TODO O PRÉDIO (BARRACÃO) DO ANTIGO ARQUIVO GERAL DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL, COM ÁREA DE 300M², LOCALIZADO NA AV. EURICO SOARES ANDRADE, 1.651 -

 

CENTRO, 
NESTE MUNICÍPIO, A PEDIDO DESTA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO. Conforme CI 098/2020, 
solicitação 1401/2020 da

 

(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, justificamos a Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços conforme parecer jurídico à fls.24 do referido processo (Artigo 24, II da Lei 
Federal

 
8.666, de 21 de junho de 1.993).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera por um período 90 (noventa) dias.
 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 5.366,50 (cinco  mil  trezentos e sessenta e seis  
reais

 
e cinquenta centavos).

 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária

 

: Empenho n.: 1487/2020

 
Proj./Ativ.: 2.025 –

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete da Secretaria de Finanças e Gestão; 

 
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000) –

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica.

 

Cód. Reduzido (211). Consignadas no Orçamento para o exercício de 2020

 

Nova Andradina –

 

MS, 26

 

de agosto

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

JESUS CARLOS GARBULHA 78046440868

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

  

Jesus Carlos Garbulha

 

Ordenador de Despesa

  

Contratado

 

Contratante

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87009/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006147/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL COM TOKEN PARA ATENDER

 

OS DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, solicitação 1369/2020, como Dispensa 
de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer 
jurídico às fls. 36 do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 COSIM CONSULTORIA E NEGOCIOS EMPRESARIAIS EIRELI , CNPJ: 36.770.610/0001-11,  perfazendo um 
valor de R$ 17.595,00(dezessete mil e quinhentos e noventa e cinco reais).

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.025 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 02

 

de stembro

 

de 2020.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças e Gestão

 

Ordenador de Despesa

 

Ata da

 

quadragésima

 

quinta reunião

 

ordinária da

 

Comissão  de Regularização  Fundiária de imóveis.

 

No dia trinta e um

 

de agosto de dois mil e vinte às  dezesseis

 

horas

 

e trinta minutos,

 

na sede da Agência de 
Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros.  Titulares:

 

Déborah

 

Bethânia Girão Pinto,

 

Jessica de Jesus Silva, Aline Oliveira dos Santos, Priscila Pereira de Souza

 

Petyk, Gilmar de Barros Maciel, 
Maicon Richer Ferreira Agostinho.

 

A

 

Sr.ª Déborah

 

iniciou a

 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença

 

de 
todos.

  

A comissão aprovou 21

 

(vinte um) processos com 

 

indenização

 

e sem indenização.

 

A comissão deliberou 
sobre  indeferimento de  dois

 

processo  nº 87264/2020

 

e , que foi protocolado  fora do  prazo

 

conforme decreto nº 
2.302, de 1º

 

de Julho de 2019,

 

a decisão da comissão de regularização fundiária do Distrito de Nova Casa Verde, 
foi para encaminhar

 

os

 

processos para arquivamento na Agência Municipal de habitação-

 

AGEHNOVA.

 

O 
processo nº  87148/2020 protocolado em 10/08/2020 pelo o Sr. Cezar Cireli, que possui um engenheiro 
Agrimensor responsável Madson Ramão  e procuração do advogado Alexandre Lobo Grigolo, foi encaminhado 
para parecer jurídico. Ressaltamos, ainda que havia solicitação protocolada no processo nº 84003/2020

 

para 
regularização fundiária para este lote, e já possui parecer jurídico.

 

Relação de beneficiários com parecer sem

 

indenização

 

N

 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

PROCESSO

 

1

 

37

 

01

 

EMILTON JOSÉ DA SILVA

 

66272/2018

 

2

 

37

 

20

 

ARI HARTWIG 

 

80705/2019

 

3

 

91

 

05

 

SEMIR ANTONIO SOBRAL

 

75305/2019

 

4

 

77

 

12

 

JACI LOPES DE SOUZA

 

63641/2018

 

5

 

39

 

07

 

MARCIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS

 

78891/2019

 

6

 

87

 

06

 

JOAO DOS ANJOS MACEDO

 

63450/2018

 

7

 
17

 
18

 
VILMAR MANOEL DA SILVA

 
64335/2018

 
 

Relação de beneficiários com parecer com indenização 
N

 
QD

 
LT

 
REQUERENTES

 
PROCESSO

 1

 

88

 

01

 

ORLANDO MARQUES DA SILVA

 

67322/2018

 
2

 

89

 

06

 

CICERA BREVE

 

63452/2018

 

3

 

89

 

07

 

MARIA MARGARIDA PEREIRA DOS SANTOS

 

75576/2019

 

4

 

90

 

03

 

DIRCEU LUIZ RAUPP

 

64822/2018

 

5

 

90

 

04

 

OSVALDO  BRITO DA SILVA

 

74855/2019

 

6

 

90

 

14

 

JULIO CESAR DOS

 

SANTOS

 

65914/2018

 

7

 

88

 

11

 

ESMERALDA JOSE DA TRINDADE ALVES

 

63676/2018

 

8

 

88

 

05

 

LIANE KOVALSKI

 

64422/2018

 

9

 

88

 

18

 

JOSE IZAIAS CORDEIRO

 

65264/2018

 

10

 

88

 

16

 

JOSE FELIX DA CUNHA 

 

74289/2019

 

11

 

23

 

09

 

LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

 

65341/2018

 

12

 

88

 

14

 

JULIEL DOS SANTOS

 

74820/2019

 

13

 

89

 

13

 

GISLAINE VALENTIM DO ROSARIO

 

64301/2018

 

14

 

90

 

02

 

JACKSON LAZZARETTI

 

65767/2018

 
 

A Secretária Geral

 

pergunta se há algo mais e encerra a reunião.

  

Eu Déborah Bethânia Girão Pinto, lavrei a 
presente ata que, após ser lida

 

e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 
 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

JESSICA SILVA DE JESUS

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 
 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 
 

 

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU
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EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 159/2019–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº.253/2019, Objeto:

 

Aquisição de

 

gêneros alimentícios (Pão e 
Leite) para atender as Unidades Educacionais do Municipio participantes do PNAE.

 
Tendo como 

FORNECEDORES:
 

BENEDICTO PEREIRA FILHO &
 

CIA LTDA,
 

CNPJ
 

Nº:
 

21.073.224/0001-01
 

; 
LATICINIOS CAMBY LTDA CNPJ Nº: 37.564.739/0001-36; F. A DE JESUS; CNPJ N°32.520.778/0001 -
18 – VIGÊNCIA: 17/12/2019 À 17/12/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor 
de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na

 
presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 03 de setembro

 

de 2020.

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 154/2019–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº.250/2019, Objeto:

 

Aquisição de

 

gêneros alimentícios 
(hortifrutigranjeiros) para atender as Unidades Educacionais do Municipio participantes do PNAE.

 

Tendo como FORNECEDORES:
 

UNIÃO HORTI FRUTI EIRELI ME CNPJ
 

Nº:
 

26.842.935/0001-09; 
COISAS DA ROÇA FRUTAS E LEGUMES LTDA CNPJ Nº: 11.092.403/0001-24  –  VIGÊNCIA: 16/12/2019  
À 16/12/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores 

e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 03 de setembro de 2020.

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 160/2019–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº.254/2019, Objeto:

 

Aquisição de

 

gêneros alimentícios 
(perecíveis) para atender

 
as Unidades Educacionais do Municipio participantes do PNAE.

 
Tendo 

como FORNECEDORES:
 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA-ME CNPJ
 

Nº:
 

24.397.411/0001-20
 

; 
JCHAGAS ALIMENTOS LTDA CNPJ Nº: 06.813.685/0001-71; VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI CNPJ 
Nº 27.777.063/0001-05; ZILDA BATISTA MARTINS EPP CNPJ N°01.828.584/0001-50  –  VIGÊNCIA: 
18/12/2019 À 18/12/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina/MS, 03 de setembro 

 

de 2020.

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação Cultura e Esporte

 

EDITAL 0309/2020/AGSV/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE

 

ÁGUA SERVIDA

 

EM VIA PÚBLICA

  
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is)

 

ou representante legal,

 

localizado(s) nesta cidade, para que no prazo de 24

 

(vinte e quatro) horas, a contar da data de publicação 
deste Edital, paralise

 

o escoamento

 

de águas servidas em via pública, providenciando o encanamento para o sistema de esgoto do 
imóvel objeto da notificação. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido

 
ensejará lavratura do auto de infração e multa,

 

de acordo com
 

o art. 8º, parágrafo único, da Lei nº
 

117/92 (Código de Posturas Municipal), conforme abaixo:
 

           DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 x UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75  
NOT

 

Nº

 

CóD.

 

Q.

 

L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 

NÚM.

 

BAIRRO

 711/2020

 

12248

 

3

 

14

 

200

 

LUCEDIR BERTOLINO GARCIA

 

RUA JOSÉ MONTEIRO 
MAGALHÃES

 

145

 

CONJUNTO 
HABITACIONAL DURVAL 
ANDRADE FILHO

 

KAREN ADRIANE PÉRIGO

  

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas
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